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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 018/78/SG 	Bento Gonçalves, 07 de abril de 1978. 

Senhor Presidente 

Apenso ao presente encaminhamos a Vossa Se 

nhoria o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 	a 

abrir um crédito especial, para a construção de uma escola-

Municipal na Linha José Júlio, distrito de Santa Teresa. 

A referida escola virá beneficiar sobre ma 

neira aquela Localidade, proporcionando aprendizado a 	um 

maior numero de pessoas, motivo pelo qual solicitamos a es-

pecial atenção por parte dos nobres edis, com referencia a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Senhoria os nossos protestos de estima e consideração. 

FORTUN O ANI: R ZARDO 

P efeito Mun cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 18 DE 7 DE ABRIL DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

UM CRÉDITO ESPECIAL N.O VALOR 	DE  

Cr$ 95.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN 

CIAS. 

EORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento - 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a a abrir -

um crédito especial no valor de Cr$ 95.000,00 

( noventa e cinco mil cruzeiros ), para construção de uma ( 1 ) es 
cola Municipal na Linha Jose Júlio no Distrito de Santa Teresa, co 

mo segue: 

Anexo 	1  ( quadro a ) 

0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

08 	- EDUCAÇÃO E CULTURA 

42 	- ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

188 	- ENSINO REGULAR 

1.015 - Construção de Escola na Linha José Júlio 	 Cr$ 95.000,00 

Anexo 	1 ( quadro b ) 

0701.08421880 - ENSINO REGULAR 	 Cr$ 95.000,00 

Anexo 11 ( quadro a ) 

0701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

4110.00 - Obras Públicas 	 Cr$ 95.000,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura do crédito-

especial autorizado no artigo anterior, o au-

xilio recebido no mesmo valor através do Termo de Convênio firmado 

entre o Ministério de Educação e, Cultura e a Prefeitura 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• • • • 

	

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

de Bento Gonçalves em 20/12/77. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos ste dias do mês de abril de mil novecentos e setenta a oi 

to. 

A0Of  AO/ 
qui  41""LT__ 

FORT 	a  JANI 	,,,ARDO 

Pr feito Municipal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.° 

 

   

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇRS E ORÇAMENTO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 

Finanças e Orçamento, após realizarem os dizeres do Processo' 

n/229/78 — que autoriza o Posar Executivo a abrir um crédito 

especial nu valor de CRS95:poo,00 e dã outras providância4 

sgo de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Or. n2  116/78/CM Dento Gonçalves, 21 do abril de 1978 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfaço de comunicar e V.Sa.: que e 
Crimara de Vereadores, em Sgssao Ordinária, realizada na noite ' 

de ontem, aprovou os seguintes prejetos-da-lei: 

1. Projeto-dg-lei n2 14/78 - que autoriza 	o 
Poder Exxcutivo a abrir um crédito especi-

al de CRS25o4oeo,00 e dá outras providén - 
cias; 

2. Projeto-da-lei n2 15/78 - que autoriza 	o 
Poder Exxcutive a abrir um crédito especi-
al de ER$15o.opog oo e dg outras provid5n 
cias; 

3 Projeto-de-lei ng 17/78 - que autoriza 	o 
Poder Executivo a receber área de terrav em 
doação; 

4: Projeto-da-lei n2 18/78. _ que autoriza o # 
Poder Executivo e abrir um crédito escoei-

al no valor de CR'l;95,;coo,00 e dá outras ' 
providências. 

Na oportunidade, apresentamos a W.:Sa: protest -3 
tos da elevada  estima e distinto consideraçao. 

_ÇDRàALMENTE 

Vereador CARLOS 	PERIZZOLO 

MistrIssimo Senhor 

'=1"tr:;TO 3ANIR RIZZARDO 
Pfeito Municipa1 

Mod. - CILvt-01- — 	03-7a 
(Processos n225,26,27 e 29)' 
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